Estado do Rio Grande do Sul

PARECER DA ASSESSORIA JURIDICA
Projeto de Lei do Executivo n° 053/2022

Vem a exame nesta assessoria juridica o Projeto de Lei Municipal de iniciativa do Poder
Executivo nimero 053/2022, que “RECLASSIFICA O PADRAO DE VENCIMENTOS E
ALTERA AS ATRIBUICOES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EFETIVO DE
FISCAL TRIBUTARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

Inicialmente, convém referir que-o-art. 131, inc. Il, do-Regimento.Interno da Camara de
Vereadores, estabelece que é objeto de deliberagdo do plenario o PROJETO DE LEI:

O Prefeito Municipal tem competéncia para a iniciativa do mesmo, eis que a matéria é
de competéncia do Poder E;iécutivo Municipal. ; :

Portanto, mediante as justificativas constantes da Exposigéo de Motivos, o Projeto de
Lei, apresenta todas as condigbes para ser submetido a discussdo e votabg:éo pelos nobres
Vereadores, que detém legitimidade para decidir pela aprovagéo ou rejeicdo-do Projeto de Lei,
CONSIDERANDO: AINDA QUE FOIJUNTADO AO_ MESMO O RESPECTIVO. IMPACTO
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